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Concede  a  Comenda  MARECHAL  CÂNDIDO
RONDON  ao  Senhor  Gelson  Menegatti  Filho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o
Art. 26, inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda MARECHAL CÂNDIDO RONDON ao Senhor Gelson
Menegatti Filho.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Gelson Menegatti Filho, natural de Campos Novos – SC, Brasil, chegou a Cuiabá-MT em 1980,
consolidando uma trajetória profissional e pessoal de grande relevância para o estado. Filho de
Gelson Menegatti e Glaci Carlotto Menegatti, ele se destaca como Advogado, inscrito na
OAB-MT sob o número 8.594/O, com uma sólida formação e experiência.

Sua formação acadêmica inclui quatro especializações, demonstrando uma constante busca por
aprimoramento e conhecimento aprofundado em diversas áreas do direito:

- Especialista em Direito Constitucional – Fundação Escola Superior do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso (2009/2010).

- Especialista em Direito Processual Civil – Fundação Escola Superior do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso (2010-2011).

- Especialista em Direito e Processo do Trabalho e Direito Previdenciário – Fundação Escola
Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso (2011/2012).

- Especialista em Direito Empresarial, Consumidor e Negocial – Fundação Escola Superior do
Ministério Público do Estado de Mato Grosso (2012/2013).
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A experiência profissional de Gelson Menegatti Filho é vasta e multifacetada, abrangendo o
setor jurídico, desportivo, educacional e público. Ele atuou como Juiz Classista na 3ª JCJ’CBA,
no TRT 23ª Região. No campo esportivo, presidiu o Tribunal de Justiça Desportiva da
Federação Mato-grossense de Futebol de Salão (2000/2004) e foi membro do Tribunal de
Justiça Desportiva da Federação Mato-grossense de Futebol (2000/2001), além de presidir a
Federação Mato-grossense de Voleibol por uma década (1996/2006).

Sua contribuição para a administração pública e educação também é notória. Desempenhou a
função de Assessor Técnico Jurídico do Juiz Auxiliar da Corregedoria do Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso (2006/2007) e foi Secretário Executivo da Presidência da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso (2007/2012), além de Superintendente Executivo da 1ª
Secretaria da mesma instituição no ano de 2012. Na área educacional, foi Vice-Presidente do
Conselho Municipal de Educação de Cuiabá (2002), Presidente da Câmara de Educação Básica
do Conselho Estadual de Educação do Estado de Mato Grosso (2017/2019) e, atualmente,
Presidente do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de Mato Grosso –
SINEPE/MT (2022/2026), e Presidente da Federação dos Estabelecimentos de Ensino do
Centro Oeste e Tocantins – FECON (2018/2024), além de Presidente do Conselho Estadual de
Educação do Estado de Mato Grosso (2021/2027).

INFORMAÇÕES MAÇÔNICAS:

Gelson Menegatti Filho possui uma trajetória maçônica de grande destaque, tendo sido
Venerável Mestre da ARLS Razão e Lealdade por dois mandatos (2006 a 2010). Ele é o
fundador de um impressionante número de Augusta e Respeitáveis Lojas Simbólicas do Grande
Oriente do Estado de Mato Grosso (GOEMT), totalizando 27 lojas, o que demonstra sua
liderança e dedicação à expansão e fortalecimento da Maçonaria no estado.

Entre as lojas fundadas, destacam-se:

- ARLS Novo Milênio Irmão Jamil Boutros Nadaf nº. 40 – R.E.A.A. - Cuiabá-MT

- ARLS Acácia de Tangará da Serra nº. 47 – R.E.A.A. - Tangará da Serra – MT

- ARLS Acácia da Independência nº. 50 – R.B. - Cuiabá-MT

- ARLS 20 de Setembro nº. 61 – R.B. - Cuiabá-MT

- ARLS Marechal Cândido Mariano da Silva Rondon nº. 68 – R.B. – Cuiabá-MT

- ARLS True Smile nº. 69 – R.Y. - Sorriso – MT

- ARLS Arraial da Forquilha nº. 70 – R.Y. - Cuiabá-MT

- ARLS Cavaleiros de São Jerônimo nº. 71 – R.E.A.A. - Cuiabá-MT

- ARLS Cavaleiros de Herdeiros da Sabedoria nº. – R.Y. - Sinop-MT

- ARLS Thomas Smith Webb nº. 77 - R.Y. – Cuiabá-MT

- ARLS Igualdade e Justiça nº. 80 – R.E.A.A. – Sorriso – MT
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- ARLS Ipiranga Shout nº. 84 – R.Y. - Ipiranga do Norte - MT

- ARLS Black Bird nº. 85 – R.Y. - Nova Mutum – MT

- ARLS Green River nº. 86 – R.Y. - Lucas do Rio Verde – MT

- ARLS Cuyabá nº. 88 – R.Y. - Cuiabá-MT

- ARLS Cavaleiros do Planalto Ipiranga – R.B. – Várzea Grande – MT

- ARLS Ivo Cuiabano Scaff nº. 94 – R.B. - Peixoto de Azevedo – MT

- ARLS Acácia do Roncador nº. 95 – R.A. – Nova Xavantina – MT

- ARLS Luz do Cerrado nº. 96 – R.E.A.A. – Campo Novo do Parecis – MT

- ARLS Precursores do Bem nº. 97 – R.Y. – Confresa – MT

- ARLS Luz do Coxipó nº. 99 – R.E.A.A. – Cuiabá - MT

- ARLS Razão e Trabalho nº. 102 - R.E.A.A. – Paranatinga – MT

- ARLS Luz do Mundo nº. 103 – R.E.A.A. – Santo Antônio do Leste – MT

- ARLS Sacerdote Cavaleiro Hélio Passadore nº. 104 – Cuiabá - MT

- ARLS Ir. Diogo Douglas Carmona nº. 105 – R.E. - Cuiabá - MT

- ARLS Thomas W. Jackson nº. 106 – R.Y. – Cáceres - MT

- ARLS Acácia Amarela nº. 107 - R.B. - Cuiabá-MT

Adicionalmente, presidiu o Tribunal de Justiça Maçônico do Grande Oriente do Estado de Mato
Grosso (2010/2016) e alcançou a posição de Grão-Mestre do Grande Oriente do Estado de
Mato Grosso – GOEMT (2020/2023), evidenciando seu profundo comprometimento e liderança
maçônica.

Nesses termos, entendo ser merecido o reconhecimento deste Parlamento Estadual ao Senhor
Gelson Menegatti Filho por sua inestimável contribuição em diversas esferas da sociedade
mato-grossense, seja no campo jurídico, educacional, esportivo e maçônico.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Outubro de 2025

 

Júlio Campos
Deputado Estadual
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